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JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de  
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação da banda Somos Iguais Show, para realização de show artístico musical no dia 15 de 
setembro de 2018, em comemoração aos 157 anos da Estância Turística de Avaré.
Fornecedor : Rosângela Gonçalves Rosa
Empenhos : 14192/2018
Valor : R$ 14.000,00
Avaré, 17 de setembro de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
 Prefeito

RETIFICAÇÃO

Retifica publicação da justificativa da quebra de Ordem Cronológica da  Atons do Brasil  Distribuidora de  
Produtos Hospitalares, ref. Semanário Oficial, edição número 875, pág: 12, de 14/09/2018.
Onde se lia:

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de  
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de medicamentos, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender a  
Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: Atons do Brasil Distribuidora de Produtos Hospitalares
Empenho(s): 152580/2017, 1840, 5344/2018
Valor: R$ 23.176,80
Avaré, 14 de Setembro de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

Agora se lê: 
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de  
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de medicamentos, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender a  
Secretaria Municipal de Saúde.
Fornecedor: Atons do Brasil Distribuidora de Produtos Hospitalares
Empenho(s): 15280/2017, 1840, 5344/2018
Valor: R$ 23.176,80
Avaré, 17 de Setembro de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Despachos dos Supervisores de Ensino – 17/09/2018

Os Supervisores de Ensino da Secretaria Municipal da Educação de Avaré, com base no Decreto 3.265 de 
03/07/2012, expede os seguintes atos decisórios:

Ato Decisório n° 01/2018
MARIA CECÍLIA ALVES REIS, RG: 9.217.257, Diretora do CEI "Professora Olga Girardi de BRITO", efetiva, 
pretende acumular com o cargo de Professor da Educação Básica I, na Emeb " Duilio Gambini" e m Avaré,  
SME.
Decisão: ACÚMULO LEGAL.

Supervisores de Ensino
Secretaria Municipal da Educação
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